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cimbio e outros encargos). pela qual as empresas aéreas de ambas as Partes Contratantes possam,
converter e remeter as rendas de suas operações de serviços aéreos na moeda nacional da mina Peite
Contratante.
2. A empresa aérea designada de uma Parte Contratante terá o direito de converter e remeter
para o exterior, a pedido, as receitas locais excedentes às somas locahnente desembolsadas.
3. A conversão e a remessa de tais receitas serão permitidas em conformidade com a legislação
vigente, e não estarão sujeitas a quaisquer encargos administrativos ou cambiais, exceto os normalmente
cobrados pelos bancos para a sua execução.
4. O disposto neste Artigo não desobri as empresas aéreas do pagamento dos impostos, taxas
e contribuições a que estejam sujeitas.

Artigo 14
Tarifas Aeronáuticas

1. Cada Parte Contratante poderá cobrar ou permitir que sejam cobradas tarifas justas e
razoáveis pelo uso de aeroportos públicos e outras instalações sob seu controle, desde que tais tarifas
não sejam superiores às cobradas para tal uso às empresas aéreas nacionais envolvidas em serviços
internacionais semelhantes.
2. Cada Parte Contratante incentivará a realização de consultas sobre tarifas aeronáuticas entre
autoridades arrecadadoras competentes e as empresas aéreas que utilizem os serviços e as instalações
proporcionados por aquelas autoridades, quando exeqüível por intermédio das organizações
representativas daquelas empresas aéreas.

Artigo 15
Solução de Controvérsias

1. Qualquer divergência com respeito a matérias cobertas por este Acordo que não seja resolvida
satisfatoriamente por meio de consultas será submetida a arbitragem, mediante pedido de qualquer das
Partes Contratantes, em conformidade cornos procedimentos abaixo.
2.	 A arbitragem será levada a efeito por um tribunal de três árbitros, a ser constituído da
seguinte maneira:

a)um árbitro será nomeado por cada parte contratante dentro de sesenta (60) dias após a data
do pedido de arbitragem de qualquer das Partes Contratantes à outra. Dentro de trinta (30) dias após tal
prazo de sessenta (60) dias, os dois árbitros assim designados designarão, de comum acordo, um terceiro
árbitro, que não será nacional de nenhuma das Partes Contratantes e que atuará como Presidente do
tribunal arbitrai;

b)se qualquer das Partes Contratantes deixar de nomear um árbitro, ou se um terceiro árbitro
não for designado em conformidade com a alínea "a", qualquer das partes contratantes poderá solicitar
ao Presidente do Conselho da Orle nianão de Aviação Civil Internacional que designe o(s) árbitro(s)
necessário(s), dentro de 30 dias. Se o Presidente for nacional de uma das Partes Contratantes, o Vice-
Presidente hierarquicamente mais antigo, que não incida no mesmo impedimento, fará a indicação.
3. Exceto quando cdnvencionado em contrário pelas Partes Contratantes, o tribunal arbitrai
determinará os limites de sua competência, em conformidade com este Acordo, e estabelecerá seu
próprio procedimento.
4.	 Cada Parte Contratante deverá, conforme sua legislação nacional, acatar integralmente
qualquer decisão ou sentença do tribunal arbitrai.
5. Se e enquanto qualquer Parte Contratante ou a empresa aérea designada de qualquer Parte
Contratante deixar de cumprir com uma decisão proferida segundo o parágrafo 42 deste Artigo, a outra
Parte Contratante poderá limitar, suspender ou revogar quaisquer direitos ou privilégios que houver
concedido em virtude deste Acordo à Parte Contratante inadimplente.
6.	 As despesas do tribunal arbitrai, inclusive os honorários e despesas dos árbitros, serão
repartidas igualmente pelas Partes Contratantes.

Artigo 16
Consultas

1. Qualquer Parte Contratante poderá a qualquer momento pedir consultas, com o objetivo de
assegurar a implementação e o cumprimento satisfatório das disposições deste Acordo ou para discutir
qualquer problema com ele relacionado.
2. Tais consultas terão início dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data do
recebimento da solicitação pela outra Parte Contratante, exceto se convencionado diferentemente pelas
Partes Contratantes.

Artigo 17
Registro e Emendas

1. Este Acordo e qualquer emenda a ele serão registrados na Organização de Aviação Civil
Internacional.
2. Qualquer emenda ou modificação a este Acordo convencionada pelas Partes Contratantes
entrará em vigor em uma data a ser determinada por troca de notas diplomáticas, indicando que todos os
procedimentos internos necessários foram concluídos por ambas as Partes Contratantes.
3. Qualquer emenda ou modificação ao Anexo a este Acordo será convencionada pelas
autoridades aeronáuticas e entrará em vigor após confirmação por troca de notas diplomáticas.

4. Se uma convenção multilateral geral sobre transporte aéreo entrar eai vigor para ambas as
Partes Contratantes, este Acordo será emendado de forma a adequar-se às disposições daquela
convenção.

Artigo 18
Denúncia

Qualquer das Partes Contratantes poderá, a qualquer momento notificar a outra por escrito
sua intenção de denunciar este Acordo. Tal notificação será enviada simultaneamente à Organização de
Aviação Civil Internacional. Este Acordo deixará de vigorar um ano após a data do recebimento da
notificação pela outra Parte Contratante, a menos que a notificação seja retirada de comum acordo entre
as Partes Contratantes antes do final desse período. '3e o recebimento da notificação não for acusado
pela outra Parte Contratante, tal notificação considerar-se-á recebida. 14 (quatorze) dias após seu
recebimento pela Organização de Aviação Civil Internacional.

Artigo 19
Títulos

Os títulos dos Artigos deste Acordo têm em vista apenas a conveniência de referência e não
afetarão de modo algum a interpretação dos Artigos.

Artigo 20
Entrada em Vigor

Este Acordo entrará em vigor em data a ser determinada por troca de Notas diplomáticas
indicando que todos os procedimentos internos foram cumpridos por ambas as Partes Contratantes.

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus respectivos
Governos, assinam o presente Acordo.

Feito em Cingapura, aos vinte e oito dias de outubro de mil novecentos e noventa e sete, em
dois exemplares nos idiomas português e inglês, ambos igualmente autênticos.

Pelo Governo da República 	 Pelo Governo da República
Federativa do Brasil
	

de Cingapttra
Luiz Felipe Lampreia	 Senhor Mah Bow Tan

Ministro de Estado das 	 Ministro das Comunicações
Relações Exteriores

Anexo
Quadros de Rotas

Quadro I
Rota a ser operada pela empresa aérea designada de Cin

Pontos de Partida Pontos Intermediários Pontos no Brasil Pontos Além
Cingapura Quaisquer 5 (cinco) pontos a se-

rem selecionados para operações
via	 Sudeste	 Asiático/Pacífico
Sul/América do Sul ou Sudeste
Asiático/Oceano	 Indico/África/
Atlântico Sul/América do Sul ou
Quaisquer 3 (três) pontos a serem
selecionados via Europa

Rio de Janeiro e
São Paulo

Qualquer 1 (um) ponto a ser
selecionado na América do
Sul

Quácirot-
Rota a ser operada pela empresa aérea designada do Brasil:

Pontos de Partida Pontos Intermediários Pontos em Cingapura Pontos Além
Pontos no Brasil Quaisquer 5 (cinco) pontos a se-

rem selecionados para operações
via	 América	 do	 Sul/Pacífico
Sul/Sudeste Asiático ou América
do Sul/Oceano Atlântico/África/
Oceano Indico/Sudeste Asiático
ou
Quaisquer 3 (três) pontos a serem
selecionados via Europa

Cingapura Qualquer I (um) ponto a
ser selecionado no Sudes-
te Asiático

Notas:
i)Qualquer dos pontos das rotas especificadas nos Quadros Ie Il deste Anexo poderá, à

escolha da empresa aérea designada de qualquer das Partes Contratantes, ser omitido em qualquer ou
em todos os vôos, desde que esses vôos se originem no território da Parte Contratante que designou a
empresa aérea.

ii)A empresa aérea designada de qualquer das Partes Contratantes terá o direito de encerrar
seus serviços no território da outra Parte Contratante.

iii)Os pontos intermediários e além a serem servidos nas rotas acima especificadas devem ser
notificados por cada Parte Contratante antes do início das operações.

DECRETO N° 3.163. DE 2 DE SETEMBRO DE 1999.

Promulga o Acordo de Cooperação Cultural e Educacional,
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da Federação da Rússia, em Brasília, em 21 de
novembro de 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
VIII, da Constituição,

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Federação da
Rússia firmaram, em Brasília, em 21 de novembro de 1997, um Acordo de Cooperação Cultural e
Educacional;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do Decreto
Legislativo n2 39, de 16 de junho de 1999;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 25 de julho de 1999, nos termos de seu
Artigo XIX;

DECRETA:

Art. 12 O Acordo de Cooperação Cultural e Educacional, celebrado entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da Federação da Rússia, em Brasília, em 21 de novembro de
1997, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se
contém.

Art. 2e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2	 de setembro	 de 1999; 1782 da Independência e 111 e da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia




